
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA DOS VEREADORES DE OEIRAS DO PARÁ 

ASSESSORIA JURÍDICA  

CNPJ 07.228.952/0001-06 – Insc. Est. Isento – E-mail: camaraoeiras715@gmail.com 
Rua Prefeito Artêmio Araújo, 715 – CENTRO – CEP: 68470-000 – Oeiras do Pará – PA 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ   

LAVRA: ASSESSORIA JURÍDICA 

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 

 

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO. FASE INTERNA. 
MINUTA EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE VISANDO ATENDER DEMANDAS DA 
CÂMARA DOS VEREADORES. PARECER FAVORÁVEL A 
LEGALIDADE DA MINUTA DE EDITAL E A REALIZAÇÃO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

ASSUNTO: Análise jurídica da minuta de edital e anexos de Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico – tipo menor. 

RELATÓRIO  

Veio a esta Assessoria, para análise jurídica, sobre a legalidade da minuta 

de edital no procedimento da licitação em exame, em sua fase interna, na 

modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preço (SRP), visando à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ.   

Consta dos autos, Termo de Referência com as especificações do objeto a 

ser executado, com previsão do quantitativo e, requer instauração do processo 

licitatório para a escolha da melhor proposta de prestação de serviços. 
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Após a elaboração da minuta do edital, os autos foram encaminhados, pela 

Pregoeira, para análise jurídica, conforme dispõe o Parágrafo Único do art. 38, da 

Lei nº. 8.666/93, que determina a necessidade de prévia análise da Assessoria 

Jurídica das minutas de editais, contratos, convênios ou instrumentos similares. 

Este é o breve relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em 

face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, incumbe a essa 

assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da administração, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:   

Parágrafo Único. As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994). 

O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de 

participantes e baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo 

e recursos do orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a 

participação de maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é 

dispensável a presença dos licitantes no local. 

Outrossim, é de importante registro que o Pregão se destina 

exclusivamente à aquisição de bens e serviços comuns. Nesse sentido, a Lei nº 

10.520/02, em seu art. 1º, define o conceito de “bens e serviços comuns”, a saber: 
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Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por esta Lei.  

Parágrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Em vista do valor total estimado da despesa e por se tratar de contração de 

bens comuns, foi eleito o Pregão, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 

10.520/02, no que agiu a comissão permanente de licitação de acordo com a lei. 

Analisando o edital constante nos autos se verifica o atendimento a todos 

os requisitos legais, estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados. É de 

suma importância salientar que esta Assessoria Jurídica analisa apenas a 

regularidade jurídica do certame, não adentrando no mérito administrativo ou nas 

questões técnicas relacionadas ao objeto licitado 

CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas No Decreto 

Lei nº 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, tanto no Edital como na minuta de 

Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se 

favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta comissão, na 

modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto acima descrito, podendo ser 

dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos, 

posteriormente antes de homologado volte-se os altos para parecer final. 

É este o parecer. 

Oeiras do Pará, 08 de março de 2023. 

 

 

DANIEL PINHEIRO CORRÊA 
ADVOGADO  

OAB Nº 34887 
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